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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

Processo Administrativo nº. 191/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 132/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
  
CONTRATADO: Camila Almeida de Jesus 
 
CPF: 065.815.945-39 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e quarenta reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 
letivos 

VALOR / 
DIA 
 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

4 Fazenda Baunilha 
Povoado de 

Iguape  
34,7 

 
52 

 
95,00 

 

 
4.940,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22        
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

 
Processo Administrativo nº. 191/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 133/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: André da Silva Lima 
 
CPF: 038.167.095-32 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.472,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

3  Fazenda Piripiri 
Assentamento 

Crispim 
21,2 

 
52 

 
86,00 

 

 
4.472,00 

 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22        
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

Processo Administrativo nº. 191/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 134/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Ademilton Ferreira dos Santos 
 
CPF: 014.681.775-32 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.008,00 (oito mil e oito reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

9 

Faz. Agro Feno/ Sítio Vista 
Alegre/Região  do  Peixe/ 
Vão  do  Muquem/  Região 
da  Lajinha/Faz  Vida  Boa 
/Aliança. 

Povoado da 
Macambira 

72.3 

 
 

52  154,00  8.008,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 135/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Jobson Lima dos Santos 
 
CPF: 859.195.705-98 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.604,00 (seis mil, seiscentos e quatro reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

6 

Sítio de Zenaide/ Faz. Agro 
Feno/  Região  do 
Malhador/ Margem do Rio 
Paraguaçu 

Povoado da 
Macambira 

58,1 

 
 

52 
 

 
127,00 

 
    6.604,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 
Processo Administrativo nº. 191/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 136/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Aldo Barreto da Silva 
 
CPF: 056.605.915-07 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.720,00 (cinco mil, setecentos e vinte reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

 
8 
 

Faz Morango/BR‐242 
Assentamento 

Grotão 
44,2 

 
52 

 

 
110,00 

 
5.720,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 
Processo Administrativo nº. 191/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 137/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Caio Rocha Andrade 
 
CPF: 080.116.145-25 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.536,00 (três mil, quinhentos e trinta e seis reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1  Fazenda Juazeiro 
Sede Boa Vista do 

Tupim 
6,6 

 
52 

 
68,00 

 

 
3.536,00 

 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

Processo Administrativo nº. 191/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 138/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Vanildo Neres de Jesus 
 
CPF: 084.487.355-10 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.536,00 (três mil, quinhentos e trinta e seis reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

2  Fazenda Paulistinha 
Assentamento 
Barra Verde 

9,4 
 

52 
 

68,00 
 

3.536,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

Processo Administrativo nº. 191/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 139/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 003/2021 
 
CONTRATADO: Clemildes Porto Ferreira dos Santos 
 
CPF: 891.384.905-44 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e quarenta reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha  Origem  Destino 
Distância 
– ida e 
volta km 

 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

 
7 
 

Faz  Morro  de  Pedra/BR‐
242 

Povoado do Zuca  31,1 

 
 

52 
 

 
95,00 

 
4.940,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22  
Boa Vista do Tupim, 19 de outubro de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8687F18257A7C019EC1D6A5E5D299060
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